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Seção I 
ATOS DO PODER EXECUTIVO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO ‐ TOMADA DE PREÇOS Nº 
03/2016 – Processo nº. 27/2016.
Objeto: Contratação de Empresa para Execução de Obra de 
Infraestrutura Urbana na Rua 3, Jardim Maria Martins Ziglio, 
no município de Ibirarema/SP, com fornecimento de todos os 
materiais, bem como toda a mão de obra, com fornecimento 
de todos os materiais, bem como toda a mão de obra. Pelo 
presente, e na melhor forma de direito, considerando‐se a 
regularidade do presente processo, HOMOLOGO o parecer 
da Comissão Permanente de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, na TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016, para que 
surta seus regulares efeitos de direito. Após a homologação, 
por esta, e na melhor forma de direito, ADJUDICO o objeto da 
presente TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016, à empresa 
ENGIVER CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA, com o 
valor total de R$ 253.251,14 (duzentos e cinqüenta e três mil, 
duzentos e cinqüenta e um reais e quatorze centavos). 
Prefeitura do Município de Ibirarema, em 28 de março de 
2016. THIAGO ANTÔNIO BRIGANÓ ‐ Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO ‐ TOMADA DE PREÇOS Nº 
04/2016 – Processo nº. 28/2016.
Objeto: Contratação de Empresa para Execução de Obra de 
Infraestrutura Urbana nas Rua 1, Rua 2 e Rua 5, Jardim Maria 
Martins Ziglio, no município de Ibirarema/SP, com 
fornecimento de todos os materiais e mão de obra, Convênio 
nº 809536/2014 com fornecimento de todos os materiais, 
bem como toda a mão de obra. Pelo presente, e na melhor 
forma de direito, considerando‐se a regularidade do 
presente processo, HOMOLOGO o parecer da Comissão 
Permanente de Habilitação e Julgamento de Licitações, na 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2016, para que surta seus 
regulares efeitos de direito. Após a homologação, por esta, e 
na melhor forma de direito, ADJUDICO o objeto da presente 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2016, à empresa ENGIVER 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA, com o valor total 
de R$ 1.096.336,13 (um milhão, noventa e seis mil, trezentos 
e trinta e seis reais e treze centavos). Prefeitura do Município 
de Ibirarema, em 28 de março de 2016. THIAGO ANTÔNIO 
BRIGANÓ ‐ Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO ‐ TOMADA DE PREÇOS Nº 
05/2016 – Processo nº. 29/2016.
Objeto: Contratação de Empresa para Execução de Obra de 
Infraestrutura Urbana na Rua 4, Jardim Maria Martins Ziglio, 
no município de Ibirarema/SP, com fornecimento de todos os 
materiais, bem como toda a mão de obra, com fornecimento 
de todos os materiais, bem como toda a mão de obra. Pelo 
presente, e na melhor forma de direito, considerando‐se a 
regularidade do presente processo, HOMOLOGO o parecer 
da Comissão Permanente de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, na TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2016, para que 
surta seus regulares efeitos de direito. Após a homologação, 
por esta, e na melhor forma de direito, ADJUDICO o objeto da 
presente TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2016, à empresa 
ENGIVER CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA, com o 

valor total de R$ 286.233,70 (duzentos e oitenta e seis mil, 
duzentos e trinta e três reais e setenta centavos). Prefeitura 
do Município de Ibirarema, em 29 de março de 2016. THIAGO 
ANTÔNIO BRIGANÓ ‐ Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO ‐ TOMADA DE PREÇOS Nº 
06/2016 – Processo nº. 30/2016.
Objeto: Contratação de Empresa para Execução de Obra de 
Infraestrutura Urbana na Rua 4, Jardim Maria Martins Ziglio, 
no município de Ibirarema/SP, com fornecimento de todos os 
materiais, bem como toda a mão de obra, com fornecimento 
de todos os materiais, bem como toda a mão de obra. Pelo 
presente, e na melhor forma de direito, considerando‐se a 
regularidade do presente processo, HOMOLOGO o parecer 
da Comissão Permanente de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, na TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2016, para que 
surta seus regulares efeitos de direito. Após a homologação, 
por esta, e na melhor forma de direito, ADJUDICO o objeto da 
presente TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2016, à empresa 
ENGIVER CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA, com o 
valor total de R$ 829.977,86 (oitocentos e vinte e nove mil, 
novecentos e setenta e sete reais e oitenta e seis centavos). 
Prefeitura do Município de Ibirarema, em 29 de março de 
2016. THIAGO ANTÔNIO BRIGANÓ ‐ Prefeito Municipal

DECISÃO DERECURSO ADMINISTRATIVO
P.A. nº 15/2016
Pregão (Presencial) em Sistema de Registro de Preços nº 
13/2016
Trata‐se de Recurso Administrativo tempestivamente 
interposto pela empresa Nutricionale Comércio de 
Alimentos Ltda, referente ao Pregão (Presencial) em Sistema 
de Registro de Preços nº 13/2015, objetivando, em síntese, a 
desclassificação da empresa Matheus Borburema de Oliveira 
Ibirarema Me, sob a alegação de incompatibilidade entre 
alguns produtos ofertados pela licitante vencedora: 
Macarrão sem ovos, Creme dental e Sabonete comum.
Aduz a Recorrente que a empresa concorrente ofertou 
produto em desacordo com as especificações do 
instrumento convocatório, vez que o Macarrão sem ovos da 
marca “Paulista” não possui o formato espaguete nº 09; o 
Creme Dental da marca “Ice Fresh” não possui embalagem 
de Caixa de papel plastificado; e o Sabonete comum da marca 
“Nips” não contém óleo de semente de girassol e glicerina. 
Para tanto, cita em suas razões recursais as causas de 
desclassificação editalícias, bem como normas da Lei Geral 
de Licitações nº 8.666/93 e ensinamentos da doutrina 
especializada, no intuito de demonstrar que os produtos 
ofertados pela empresa Recorrida não atendem aos 
requisitos exigidos no instrumento convocatório, 
protestando, assim, pela desclassificação da empresa 
licitante vencedora.
Oportunizada a manifestação da empresa Recorrida no prazo 
legal, quedou‐se inerte.
Eis a síntese do necessário.
Regra básica para quaisquer alegações, sejam iniciais ou 
recursais, é a apresentação de provas contundentes e 
robustas que corroborem as assertivas apresentadas. Com o 
devido acatamento, a Recorrente muito aduziu, mas pouco 
comprovou.
No entanto, analisando profundamente o caso concreto, 
razão assiste ao recurso impetrado, uma vez que a prática 
diária e a experiência são suficientes para justificar o 
deferimento recursal.
Com efeito, os produtos ofertados pela empresa licitante 
vencedora não condizem com as especificações exigidas pelo 
Edital do certame, o que inviabiliza a contratação, uma vez 
que o objeto do pregão não é a aquisição de produtos, mas de 
cestas básicas. Logo, não condizendo com o necessário 

alguns dos produtos que compõem a cesta, inviável a 
contratação.
Ante o exposto, decide‐se pela reconsideração do 
julgamento referente às propostas, deferindo‐se as razões 
recursais com fulcro na ausência de preenchimento dos 
requisitos estipulados para alguns produtos pela empresa 
licitante vencedora, culminando, por via de consequência, na 
desclassificação da empresa Matheus Borburema de Oliveira 
Ibirarema‐ME, e no prosseguimento regular do certame para 
todos os fins e efeitos legais, consubstanciado, por ora, na 
abertura do envelope “Documentos” da empresa 
Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda.
Ibirarema, 29 de Março de 2016.
SAMUEL VIANA CAMPOS JÚNIOR
PREGOEIRO
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
Certifico e dou fé que nesta data enviei para publicação no 
Diário Oficial Municipal o seguinte teor:
“Ante o exposto, decide‐se pela reconsideração do 
julgamento referente às propostas, deferindo‐se as razões 
recursais com fulcro na ausência de preenchimento dos 
requisitos estipulados para alguns produtos pela empresa 
licitante vencedora, culminando, por via de consequência, na 
desclassificação da empresa Matheus Borburema de Oliveira 
Ibirarema‐ME, e no prosseguimento regular do certame para 
todos os fins e efeitos legais, consubstanciado, por ora, na 
abertura do envelope “Documentos” da empresa 
Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda”.
Ibirarema, 30 de Março de 2016.
SAMUEL VIANA CAMPOS JÚNIOR
PREGOEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 23/2015 ‐ CONTRATANTE: 
Prefeitura do Município de Ibirarema. CONTRATADA: NORTE 
PIONEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME. OBJETO: 
Acréscimo de Quantidade de Produtos Contrato nº 22/2015. 
ORIGEM: inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. ASSINATURA: 10/12/2015. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 24/2015 ‐ CONTRATANTE: 
Prefeitura do Município de Ibirarema. CONTRATADA: 
SIQUEIRA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: 
Acréscimo de serviços. ORIGEM: inciso I, § 1º letra “a” do 
artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações. ASSINATURA: 
10/12/2015.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2015 – CONTRATANTE: 
Prefeitura do Município de Ibirarema. CONTRATADA: 
SIQUEIRA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA. ORIGEM: 
Tomada de Preços nº 04/2015. VALOR: R$ 197.000,00. 
ASSINATURA: 05/10/2015. VIGÊNCIA: 31/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 25/2015 ‐ CONTRATANTE: 
Prefeitura do Município de Ibirarema. CONTRATADA: 
MORAES E FELICIANO CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: 
Prorrogação de Prazo para execução dos serviços. ORIGEM: 
inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
ASSINATURA: 22/12/2015.
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